Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CAR F

10935.900692/2008-66

Voluntario
3001-000.860 — 32 Secao de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
13 de junho de 2019

T M CONFECCOES LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/09/2003 a 30/09/2003

DENUNCIA ESPONTANEA. PAGAMENTO DO TRIBUTO DEVIDO COM
JUROS DE MORA. INEXIGIBILIDADE DE MULTA MORATORIA.

Efetuado o pagamento a destempo do tributo pelo contribuinte, mas antes de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizacdo por parte do
Fisco, acrescido dos juros de mora, deve ser excluida a multa moratéria em
razdo da ocorréncia de denuncia espontanea.

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS FISCAIS. DECISAO DEFINITIVA STF E STJ.ART.62,82° DO
RICARF.

Segundo o art. 62, §2°, do Anexo 1, do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343/2015, com redacdo dada pela Portaria MF n°
152/2016, as decisbes definitivas de merito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistematica prevista pelos artigos 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015,
devem ser reproduzidas no julgamento dos recursos no ambito deste Conselho.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial

provimento ao Recurso Voluntéario, no sentido de afastar a aplicagdo da multa de mora e
reconhecer o direito ao crédito nos termos da compensacao requerida.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva

(Presidente), Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.
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 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PAGAMENTO DO TRIBUTO DEVIDO COM JUROS DE MORA. INEXIGIBILIDADE DE MULTA MORATÓRIA.
 Efetuado o pagamento a destempo do tributo pelo contribuinte, mas antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização por parte do Fisco, acrescido dos juros de mora, deve ser excluída a multa moratória em razão da ocorrência de denúncia espontânea.
 REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS. DECISÃO DEFINITIVA STF E STJ.ART.62,§2o DO RICARF.
 Segundo o art. 62, §2o, do Anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF no 343/2015, com redação dada pela Portaria MF no 152/2016, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 1.036 a 1.041 da Lei no 13.105, de 2015, devem ser reproduzidas no julgamento dos recursos no âmbito deste Conselho.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, no sentido de afastar a aplicação da multa de mora e reconhecer o direito ao crédito nos termos da compensação requerida.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Luis Felipe de Barros Reche - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.
  Trata-se de pedido de compensação de débitos com créditos oriundos de pagamento indevido ou a maior, no qual o crédito analisado foi considerado insuficiente, em razão de ter sido utilizado para extinguir débito devidamente constituído, homologando-se apenas parcialmente a compensação.
Por bem sintetizar o objeto da lide em discussão, reproduzo o Relatório da decisão de primeira instância.
�Trata o processo de manifestação de inconformidade, apresentada em face da não-homologação da compensação declarada por meio do Per/Dcomp n° 04224.88996.070704.1.3.04-0440 nos termos do despacho decisório emitido em 09/05/2008 pela DRF em Cascavel/PR (cópia à fl. 25), com ciência à contribuinte em 23/05/2008.
Segundo citado despacho decisório a compensação não foi homologada porque o DARF indicado no PerDcomp como origem do crédito (COFINS - código 2172, no valor total de R$ 15.277,49, efetuado em 31/10/2003) encontrava-se integralmente utilizado para a quitação da mesma exação (COFINS) do período de apuração de 09/2003, não restando crédito disponível para a compensação dos débitos indicados na DCOMP.
Na manifestação apresentada a contribuinte relata que o valor do crédito compensado na DCOMP é relativo à Multa de Mora constante do DARF indicado, a qual, segundo seu entendimento, foi recolhida indevidamente. 
Defende que o crédito (multa de mora) é relativo a tributo que foi pago antes de qualquer ato da administração pública, ou seja houve a confissão e houve o pronto pagamento sem anterior' ato da administração, caracterizando os requisitos' do artigo 138 do Código Tributário Nacional.
Argumenta, em síntese, ser impossível a exigência de multa moratória sobre débitos tributários pagos espontaneamente, defende que a multa de mora tem o caráter sancionatório, que o pagamento do tributo antes de qualquer ato da administração pública configura o instituto da denúncia espontânea, conforme o art. 138 do CTN, e aduz que os valores recolhidos indevidamente devem ser corrigidos monetariamente através da aplicação da juros equivalentes à taxa Selic.
Ao final, solicita: o acolhimento da manifestação com efeito suspensivo para a decisão atacada; a reforma da decisão a quo, deferindo-se o ressarcimento ou restituição dos valores recolhidos indevidamente ou a maior, com a conseqüente homologação da compensação efetuada; a incidência dos juros equivalentes à Taxa Selic, acumulada mensalmente, sobre os valores pagos indevidamente; e a intimação da pauta de julgamento e das decisões deste processo na pessoa do procurador para fins de sustentação oral�.
O colegiado a quo entendeu por bem considerar improcedente a manifestação de inconformidade, em decisão assim ementada.
DRJ/Curitiba-PR
Acórdão n.º 06-29.763-3.ª Turma da DRJ/CTA
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/09/2003 a 30/09/2003
MULTA DE MORA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.
COMPENSAÇÃO. CRÉDITO INEXISTENTE. DCOMP. HOMOLOGAÇAO PARCIAL.
Comprovado nos autos que o crédito informado como suporte para a compensação foi parcialmente utilizado pela contribuinte na extinção de outros débitos, homologam-se as compensações requeridas até o limite do crédito reconhecido�.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (DRJ/Curitiba-PR), fundamentou a decisão com o argumento de que (fls. 040 e 041 � grifos no original):
�Uma leitura mais atenta do art. 138 nos permite inferir que o que emerge de seu conteúdo encontra-se adstrito à exclusão da penalidade de cunho punitivo.
 Já a multa de mora não se destina a imputar falta ao sujeito passivo, mas diversamente, compensar o sujeito ativo pelo prejuízo suportado em virtude do atraso no recebimento de receita previamente determinada, portanto é de natureza exclusivamente indenizatória.
Ademais, por se tratar de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação, em que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, o fato de a contribuinte antecipá-lo e mesmo declará-lo não a exonera do recolhimento dos acréscimos moratórios previstos na legislação de regência, quando esse pagamento ocorrer intempestivamente, como no presente caso (o crédito mencionado no Per/Dcomp refere-se à multa incidente sobre tributo recolhido a destempo). 
Tal entendimento, aliás, já foi pacificado inclusive no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. E o que se extrai da Súmula n° 360, abaixo transcrita:
(...)
Com efeito, estando a multa de mora expressamente prevista na legislação e submetendo-se a administração tributária ao princípio constitucional da legalidade, princípio basilar e norteador de toda a administração pública, não tem a autoridade tributária competência para afastar os efeitos de lei inquestionavelmente em vigor. Desse modo, com esteio nas normas legais pertinentes pode-se inferir que não caracteriza espontaneidade qualquer iniciativa do sujeito passivo, contribuinte ou responsável, diferente do seu comparecimento ao órgão arrecadador para recolher o tributo, mediante o documento próprio, na forma das instruções da Receita Federal, com os acréscimos moratórios de que tratam a legislação de regência.
Nesse contexto, não existe qualquer possibilidade legal de realizar a exclusão da aplicação da multa de mora de tributo recolhido em atraso, não sendo possível, portanto, reconhecer a existência de crédito, relativamente à multa de mora, do pagamento que foi indicado no Per/Dcomp�.
Inconformado, a Recorrente apresentou, em 02/02/2011, Recurso Voluntário (doc. fls. 044 a 057), por meio do qual contesta a decisão de primeira instância repisando os argumentos apresentados em sua manifestação de inconformidade. Alega, em síntese, que houve pagamento a maior em razão de ter havido a inclusão de multa de mora em pagamento efetivado em sede de espontaneidade. Questiona dessa forma o argumento jurídico esposado no acórdão vergastado, no sentido de que a denúncia espontânea não se aplica em caso de multa de mora. 
E tomando essas razões, espera a reforma da decisão proferida, requerendo, ao fim, o reconhecimento do crédito em virtude do pagamento indevido de multa em sede de denúncia espontânea, a homologação da compensação declarada por meio do Per/Dcomp no  04224.88996.070704.1.3.04-0440 e a atualização monetária pela Taxa Selic dos valores indevidamente recolhidos.
 O litígio foi então posto à apreciação desta c. Turma, a qual resolveu, por meio da Resolução no 3001-000.098 (doc. fls. 072 a 081), converter o julgamento do recurso em diligência à unidade de origem, �para que a autoridade preparadora consulte seus sistemas de controle para fins de tecer a análise da DCTF competente, da ora recorrente, a fim de verificar se a competência informada como débito foi, ou não, declarada�.
Feito isso, a unidade de origem promoveu a análise solicitada, emitindo a Informação Fiscal no S/N, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel - PR (doc. fls. 100 a 103), por meio da qual manifesta o entendimento de que �o crédito requerido é improcedente, devendo ser mantida a decisão que não homologou a compensação, ainda que a jurisprudência citada na resolução do CARF traga conclusão com entendimento contrário, de que estaria configurada a denúncia espontânea�. No referido documento, informa que (grifei):
�O pagamento da contribuição, a apresentação da DCTF e a transmissão da declaração de compensação ocorreram, no caso em análise, na seguinte ordem cronológica:
pagamento da COFINS em 31/10/2003 (comprovante na fl. 95), no valor de R$ 15.277,49 (R$ 14.511,30 de principal + R$ 766,19 de multa moratória), referente ao período de apuração de setembro/2003, vencido em 15/10/2003;
apresentação de DCTF original, nº 0000.100.2003.91563955, em 14/11/2003, referente ao 3º trimestre/2003, declarando débito de COFINS do período de setembro/2003 no valor de R$ 14.511,30, conforme cópia da declaração parcialmente reproduzida às fls. 89/90;
transmissão da declaração de compensação nº 04224.88996.070704.1.3.04-0440, em 07/07/2004, com utilização do crédito referente a multa de R$ 766,19, conforme cópia da declaração às fls. 84/88;
apresentação de DCTF retificadora, nº 0000.100.2004.31946952, em 06/09/2004, referente ao 3º trimestre/2003, sem modificação do valor do débito de COFINS do período de setembro/2003, conforme cópia da declaração parcialmente reproduzida às fls. 91/92; e
apresentação de DCTF retificadora, nº 0000.100.2004.121292589, em 13/12/2004, referente ao 3º trimestre/2003, sem modificação do valor do débito de COFINS do período de setembro/2003, conforme cópia da declaração parcialmente reproduzida às fls. 93/94.
(...)
No caso tratado neste processo, conforme detalhado no início da informação fiscal, o pagamento ocorreu em 31/10/2003 (comprovante na fl. 95), quando o débito não estava confessado, posto que a DCTF original foi entregue em 14/11/2003. (...)�
É o relatório.

 Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.

Competência para julgamento do feito
O litigio materializado no presente processo observa o limite de alçada e a competência deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF no 343, de 9 de junho de 2015.
Conhecimento do recurso
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.
Não há arguição de preliminares, de sorte que passo então à análise do mérito.
Análise do mérito
Cuida-se no presente processo de lide instaurada em decorrência do questionamento feito pelo sujeito passivo acerca de reconhecimento parcial de direito creditório pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel � PR (DRF/Cascavel/PR), após análise do direito creditório apontado pelo sujeito passivo em solicitação de compensação de créditos decorrentes de pagamento indevido ou a maior de COFINS. 
A DRF/Cascavel-PR reconheceu apenas parcialmente o direito ao crédito pleiteado pelo sujeito passivo em decorrência de multa de mora supostamente devida em virtude de pagamento em atraso.
Inconformada, a recorrente questiona a aplicação da multa de mora e requer que seja reconhecido o seu pagamento indevido pelo reconhecimento da ocorrência de denúncia espontânea. Vejamos.
O instituto da compensação está previsto no artigo 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, nos seguintes termos:
�Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§ 1° A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.
§ 2° A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação�.
Na sistemática da análise dos PERD/COMP de pagamento indevido ou a maior, sendo feito um batimento entre o pagamento informado como indevido e sua situação do conta corrente de créditos e débitos, não se está analisando efetivamente o mérito da questão, cuja análise somente será viável a partir de manifestação de inconformidade apresentada pelo sujeito passivo. Naquele recurso, o contribuinte pode contestar a decisão, apresentando descrição detalhada da origem do direito creditório pleiteado e sua fundamentação legal.
Foi exatamente o que ocorreu no presente caso. Irresignada com a decisão de homologação parcial do crédito que entendia fazer jus, a recorrente instaurou a fase litigiosa informando a origem do indébito e apresentou as razões que entendeu embasarem o seu direito, sustentando ter sido indevido a recolhimento da multa de mora. 
Não se questiona nos autos a denegação da homologação do crédito informado na DCOMP, visto que foi reconhecido pela autoridade fazendária. A matéria de mérito a ser analisada, então, se restringe à aplicação ou não do instituto da denúncia espontânea, na extinção de débitos tributários declarados em DCTF e recolhidos pelo sujeito passivo antes de qualquer procedimento por parte do Fisco.
A discordância se limita ao pagamento da multa de mora relativamente aos débitos recolhidos espontaneamente pelo recorrente, supostamente antes de quaisquer ações do Fisco para exigi-los, o que, segundo a empresa, afastaria a aplicação da multa moratória pelo fato de ter ocorrido a denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do CTN.
A aplicação da denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do CTN, na extinção de créditos tributários sujeitos a lançamento por homologação, já foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei no 13.105, de 16/03/2015, por meio do REsp no 1.149.022/SP. No recurso, aquele Tribunal Superior decidiu que não se aplica o instituto da denúncia espontânea aos débitos declarados pelo contribuinte nas respectivas DCTF e liquidados depois das datas de seus vencimentos.
A ementa daquele julgado, assim dispõe (os destaques são de nossa autoria):
"RECURSO ESPECIAL Nº 1.149.022 SP (2009/01341424) PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.
5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional."
6. Consequentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine.
7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.
8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010)."
A matéria já havia sido sumulada pelo próprio STJ, Súmula no 360, publicada no DJe de 8/9/2008, verbis (novamente grifei):
"Sumula STJ no 360
O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo."
Tem-se no julgado, então, duas situações distintas, a saber:
o contribuinte declara parcialmente o débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) e efetua o respectivo pagamento integral; depois, antes de qualquer procedimento da Administração Tributária, retifica a declaração efetuada noticiando a existência de diferença a maior, quitando-a concomitantemente � situação à qual se aplica o instituto da denúncia espontânea com a consequente exclusão da multa moratória; e
o contribuinte declara tributo sujeito a lançamento por homologação e efetua o correspondente pagamento, à vista ou parceladamente, fora do prazo de vencimento, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco � hipótese na qual não se caracteriza a denúncia espontânea (Sumula STJ no 360).
Como visto, a aplicação do REsp no 1.149.022/SP pressupõe, nas duas hipóteses nas quais trata da aplicação do instituto da denúncia espontânea, a existência da declaração prévia do tributo sujeito a lançamento por homologação e seu correspondente pagamento, a menor ou integral. 
Analisando as informações trazidas aos autos pela DRF/Cascavel-PR, constata-se que em 31/10/2003 ocorreu o pagamento no valor de R$ 15.277,49 (R$ 14.511,30 de principal + R$ 766,19 de multa moratória), referente ao período de apuração de setembro/2003, vencido em 15/10/2003. Mas somente em 14/11/2003 ocorreu a apresentação de DCTF original, declarando débito de COFINS do período de setembro/2003, no valor de R$ 14.511,30.
A DCTF Original relativa ao período de apuração foi transmitida e recepcionada posteriormente ao recolhimento dos DARF que extinguiram o crédito tributário devido. Cabe observar que o art. 2o da Instrução Normativa RFB no 255/2002, vigente até dezembro de 2004, estabelecia que a DCTF deveria ser apresentada até o último dia útil da primeira quinzena do segundo mês subseqüente ao trimestre de ocorrência dos fatos geradores.
A extinção de débitos tributários depois do vencimento, mediante pagamento à vista ou compensação, implicaria, a princípio, a aplicação e exigência de multa de mora, nos termos do CTN e da Lei no 9.430, de 1997. Não obstante, o presente caso é distinto, visto que ainda não tinha ocorrido a confissão da dívida por meio da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -DCTF, quando do pagamento a destempo.  O instituto da denúncia espontânea aproveita àqueles que recolhem a destempo o tributo sujeito ao lançamento por homologação, nos casos em que não tenha havido prévia declaração do débito em DCTF.
Tal entendimento também encontra eco em decisões do STJ, a exemplo do Recurso Especial no 926.647 � RJ, da lavra do Sr. Ministro Francisco Falcão (verbis � destaques nossos):
RECURSO ESPECIAL Nº 926.647 � RJ.
TRIBUTÁRIO. IOF. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. RECONHECIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. I - Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ante seu manifesto caráter infringente, em atenção aos princípios da instrumentalidade das formas e da fungibilidade recursal. II - Acerca da denúncia espontânea, esta Colenda Corte Superior firmou entendimento no sentido de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação quando não há o denominado autolançamento por meio de prévia declaração de débitos pelo contribuinte, não se encontra constituído o crédito tributário, razão pela qual, nesta situação, a confissão da dívida acompanhada do seu pagamento integral, anteriormente a qualquer ação fiscalizatória ou processo administrativo, configura denúncia espontânea, capaz de afastar a multa moratória, o que é a hipótese dos autos. Precedentes: REsp 836.564/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 03.08.2006; AgRg no REsp 868680/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 27.11.2006 p. 267 e AgRg no Ag 600.847/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 05.09.2005. III - Agravo regimental provido.
Ressalte-se ainda que não encontra guarida o argumento utilizado na decisão de piso relativamente à inexistência de qualquer possibilidade legal de realizar a exclusão da aplicação da multa de mora de tributo recolhido em atraso. Como visto linhas acima, encontra-se expressamente exposto no REsp no 1.149.022/SP que o instituto da denúncia espontânea �exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte� (grifei). 
Nos termos do art. 62, §2o do Anexo II do Regimento Interno do CARF § 2o, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei no 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
A Recorrente requer ao fim a atualização do crédito tributário mediante a aplicação do percentual equivalente à taxa SELIC incidente sobre os valores recolhidos a título de multa de mora em denúncia espontânea, �acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido, consoante o disposto no artigo 39, parágrafo 4°, da Lei n°. 9.250/95, de modo que se apure a existência de saldo remanescente da compensação efetuada�.
Quanto à atualização pela taxa SELIC do pagamento indevido da multa de mora, a razão não está com a Recorrente. O § 4o do art. 39 da Lei no 9.250/95 estabelece que a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior. 
Não obstante, uma leitura atenta do caput do art. 39, ao qual se vincula o referido parágrafo, e do art. 66 da Lei no 8.383/91 nele mencionado nos mostra que a atualização do crédito com a aplicação da taxa SELIC se aplica ao pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, não se aplicando, assim, ao pagamento indevido da multa de mora, como assevera a Recorrente (os grifos são nossos):
Lei no 9.250/95
�Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação constitucional, apurado em períodos subseqüentes.
(..)
§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada�.
Lei n° 8.383/91
�Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subseqüente. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995) (Vide Lei nº 9.250, de 1995)
        § 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. (...)�
Conclusões
Diante do exposto, VOTO no sentido de tomar conhecimento do Recuso Voluntário do contribuinte para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, no sentido de afastar a aplicação da multa de mora e reconhecer o direito ao crédito nos termos da compensação requerida por meio do PER/DCOMP no 04224.88996.070704.1.3.04-0440.
 (documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche
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Relatorio

Trata-se de pedido de compensacdo de débitos com créditos oriundos de
pagamento indevido ou a maior, no qual o crédito analisado foi considerado insuficiente, em
razdo de ter sido utilizado para extinguir débito devidamente constituido, homologando-se
apenas parcialmente a compensagéao.

Por bem sintetizar o objeto da lide em discuss&o, reproduzo o Relatério da deciséo

de primeira instancia.

“Trata o processo de manifestagdo de inconformidade, apresentada em face da ndo-
homologacdo da compensacdo declarada por meio do Per/Dcomp n°
04224.88996.070704.1.3.04-0440 nos termos do despacho decisério emitido em
09/05/2008 pela DRF em Cascavel/PR (copia a fl. 25), com ciéncia a contribuinte em
23/05/2008.

Segundo citado despacho decisério a compensagdo ndo foi homologada porque 0 DARF
indicado no PerDcomp como origem do crédito (COFINS - codigo 2172, no valor total
de R$ 15.277,49, efetuado em 31/10/2003) encontrava-se integralmente utilizado para a
quitacdo da mesma exacdo (COFINS) do periodo de apuracéo de 09/2003, ndo restando
crédito disponivel para a compensagdo dos débitos indicados na DCOMP.

Na manifestacdo apresentada a contribuinte relata que o valor do crédito compensado na
DCOMP ¢ relativo & Multa de Mora constante do DARF indicado, a qual, segundo seu
entendimento, foi recolhida indevidamente.

Defende que o crédito (multa de mora) é relativo a tributo que foi pago antes de
qualquer ato da administracdo publica, ou seja houve a confissdo e houve o pronto
pagamento sem anterior' ato da administracdo, caracterizando os requisitos' do artigo
138 do Cdédigo Tributario Nacional.

Argumenta, em sintese, ser impossivel a exigéncia de multa moratdria sobre débitos
tributarios pagos espontaneamente, defende que a multa de mora tem o carater
sancionatorio, que o pagamento do tributo antes de qualquer ato da administracdo
publica configura o instituto da dendncia espontanea, conforme o art. 138 do CTN, e
aduz que os valores recolhidos indevidamente devem ser corrigidos monetariamente
através da aplicacdo da juros equivalentes a taxa Selic.

Ao final, solicita: o acolhimento da manifestacdo com efeito suspensivo para a decisdo
atacada; a reforma da decisdo a quo, deferindo-se o ressarcimento ou restituicdo dos
valores recolhidos indevidamente ou a maior, com a consequente homologacdo da
compensagdo efetuada; a incidéncia dos juros equivalentes & Taxa Selic, acumulada
mensalmente, sobre os valores pagos indevidamente; e a intimagdo da pauta de
julgamento e das decisdes deste processo na pessoa do procurador para fins de
sustentacao oral”.

O colegiado a quo entendeu por bem considerar improcedente a manifestacdo de
inconformidade, em deciséo assim ementada.

DRJ/Curitiba-PR

Acorddo n.° 06-29.763-3.2 Turma da DRJ/CTA

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/09/2003 a 30/09/2003

MULTA DE MORA. DENUNCIA ESPONTANEA.

O beneficio da denincia espontanea ndo se aplica aos tributos sujeitos a langamento por
homologacédo regularmente declarados, mas pagos a destempo.

COMPENSACAO. CREDITO INEXISTENTE. DCOMP. HOMOLOGACAO
PARCIAL.
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Comprovado nos autos que o crédito informado como suporte para a compensagao foi
parcialmente utilizado pela contribuinte na extingdo de outros débitos, homologam-se as
compensagoes requeridas até o limite do crédito reconhecido”.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba
(DRJ/Curitiba-PR), fundamentou a decisdo com o argumento de que (fls. 040 e 041 — grifos no
original):

“Uma leitura mais atenta do art. 138 nos permite inferir que o que emerge de seu
contelido encontra-se adstrito a exclusdo da penalidade de cunho punitivo.

Ja a multa de mora ndo se destina a imputar falta ao sujeito passivo, mas diversamente,
compensar 0 sujeito ativo pelo prejuizo suportado em virtude do atraso no recebimento
de receita previamente determinada, portanto é de natureza exclusivamente
indenizatdria.

Ademais, por se tratar de tributo sujeito ao regime de langamento por homologa¢do, em
que a legislacdo atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, o fato de a contribuinte antecipa-lo e mesmo
declara-lo ndo a exonera do recolhimento dos acréscimos moratorios previstos na
legislacdo de regéncia, quando esse pagamento ocorrer intempestivamente, como no
presente caso (o crédito mencionado no Per/Dcomp refere-se a multa incidente sobre
tributo recolhido a destempo).

Tal entendimento, alias, ja foi pacificado inclusive no ambito do Superior Tribunal de
Justica. E o que se extrai da Simula n° 360, abaixo transcrita:

()

Com efeito, estando a multa de mora expressamente prevista na legislacdo e
submetendo-se a administracdo tributiria ao principio constitucional da legalidade,
principio basilar e norteador de toda a administragdo publica, ndo tem a autoridade
tributaria competéncia para afastar os efeitos de lei inquestionavelmente em vigor.
Desse modo, com esteio nas normas legais pertinentes pode-se inferir que ndo
caracteriza espontaneidade qualquer iniciativa do sujeito passivo, contribuinte ou
responsavel, diferente do seu comparecimento ao 6rgdo arrecadador para recolher o
tributo, mediante o documento prdprio, na forma das instrucGes da Receita Federal, com
0s acréscimos moratérios de que tratam a legislacdo de regéncia.

Nesse contexto, ndo existe qualquer possibilidade legal de realizar a exclusdo da
aplicacdo da multa de mora de tributo recolhido em atraso, ndo sendo possivel, portanto,
reconhecer a existéncia de crédito, relativamente & multa de mora, do pagamento gue foi
indicado no Per/Dcomp”.

Inconformado, a Recorrente apresentou, em 02/02/2011, Recurso Voluntéario (doc.
fls. 044 a 057), por meio do qual contesta a decisdo de primeira instancia repisando 0s
argumentos apresentados em sua manifestacdo de inconformidade. Alega, em sintese, que houve
pagamento a maior em razao de ter havido a inclusdo de multa de mora em pagamento efetivado
em sede de espontaneidade. Questiona dessa forma o argumento juridico esposado no acordao
vergastado, no sentido de que a denuncia espontanea ndo se aplica em caso de multa de mora.

E tomando essas razoes, espera a reforma da decisdo proferida, requerendo, ao
fim, o reconhecimento do crédito em virtude do pagamento indevido de multa em sede de
dendincia espontinea, a homologacdo da compensacdo declarada por meio do Per/Dcomp n°
04224.88996.070704.1.3.04-0440 e a atualizacdo monetaria pela Taxa Selic dos valores
indevidamente recolhidos.

O litigio foi entdo posto a apreciagdo desta c. Turma, a qual resolveu, por meio da
Resolugdo n® 3001-000.098 (doc. fls. 072 a 081), converter o julgamento do recurso em
diligéncia a unidade de origem, “para que a autoridade preparadora consulte seus sistemas de
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controle para fins de tecer a analise da DCTF competente, da ora recorrente, a fim de verificar
se a competéncia informada como débito foi, ou ndo, declarada”.

Feito isso, a unidade de origem promoveu a analise solicitada, emitindo a

Informacdo Fiscal n® S/N, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel - PR (doc. fls.
100 a 103), por meio da qual manifesta o entendimento de que “o0 crédito requerido é
improcedente, devendo ser mantida a deciséo que ndo homologou a compensacéo, ainda que a
jurisprudéncia citada na resolucdo do CARF traga conclusdo com entendimento contrario, de
que estaria configurada a denlncia espontanea”. No referido documento, informa que (grifei):

Voto

“O pagamento da contribuicdo, a apresentagdo da DCTF e a transmissdo da declaragdo
de compensacdo ocorreram, no caso em analise, na seguinte ordem cronoldgica:

pagamento da COFINS em 31/10/2003 (comprovante na fl. 95), no valor de R$
15.277,49 (R$ 14.511,30 de principal + R$ 766,19 de multa moratdria), referente ao
periodo de apuracdo de setembro/2003, vencido em 15/10/2003;

apresentacdo de DCTF original, n® 0000.100.2003.91563955, em 14/11/2003, referente
ao 3° trimestre/2003, declarando débito de COFINS do periodo de setembro/2003 no
valor de R$ 14.511,30, conforme copia da declaragdo parcialmente reproduzida as fls.
89/90;

transmissdo da declaracdo de compensacdo n° 04224.88996.070704.1.3.04-0440, em
07/07/2004, com utilizacdo do crédito referente a multa de R$ 766,19, conforme cdpia
da declaracgdo as fls. 84/88;

apresentacdo de DCTF retificadora, n° 0000.100.2004.31946952, em 06/09/2004,
referente ao 3° trimestre/2003, sem modificacdo do valor do débito de COFINS do
periodo de setembro/2003, conforme cOpia da declaracdo parcialmente reproduzida as
fls. 91/92; e

apresentacdo de DCTEF retificadora, n° 0000.100.2004.121292589, em 13/12/2004,
referente ao 3° trimestre/2003, sem modificacdo do valor do débito de COFINS do
periodo de setembro/2003, conforme cépia da declaragdo parcialmente reproduzida as
fls. 93/94.

()

No caso tratado neste processo, conforme detalhado no inicio da informagdo fiscal, o
pagamento ocorreu em 31/10/2003 (comprovante na fl. 95), quando o débito nédo
estava confessado, posto que a DCTF original foi entregue em 14/11/2003. (...)”

E o relatério.

Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.

Competéncia para julgamento do feito

O litigio materializado no presente processo observa o limite de alcada e a

competéncia deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do



FI. 5do Ac6rddo n.° 3001-000.860 - 32 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 10935.900692/2008-66

Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF,
aprovado pela Portaria MF n? 343, de 9 de junho de 2015,

Conhecimento do recurso

O Recurso Voluntéario interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos
de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.

N&o h& arguicdo de preliminares, de sorte que passo entdo a analise do mérito.
Anélise do mérito

Cuida-se no presente processo de lide instaurada em decorréncia do
questionamento feito pelo sujeito passivo acerca de reconhecimento parcial de direito creditdrio
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel — PR (DRF/Cascavel/PR), ap6s analise
do direito creditorio apontado pelo sujeito passivo em solicitacdo de compensacdo de créditos
decorrentes de pagamento indevido ou a maior de COFINS.

A DRF/Cascavel-PR reconheceu apenas parcialmente o direito ao crédito
pleiteado pelo sujeito passivo em decorréncia de multa de mora supostamente devida em virtude
de pagamento em atraso.

Inconformada, a recorrente questiona a aplicacdo da multa de mora e requer que
seja reconhecido o seu pagamento indevido pelo reconhecimento da ocorréncia de denuncia
espontanea. Vejamos.

O instituto da compensacéo esta previsto no artigo 74 da Lei n® 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, com redacdo dada pela Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002, nos
seguintes termos:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliz-lo na compensacéo
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicbes administrados por
aquele Orgéo.

8 1° A compensacdo de que trata o caput serd efetuada mediante a entrega, pelo sujeito
passivo, de declaracdo na qual constardo informaces relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos débitos compensados.

8 2° A compensacdo declarada & Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario, sob condigdo resolutoria de sua ulterior homologagdo”.

Na sistemética da analise dos PERD/COMP de pagamento indevido ou a maior,
sendo feito um batimento entre o pagamento informado como indevido e sua situagdo do conta
corrente de créditos e débitos, ndo se esta analisando efetivamente o mérito da questdo, cuja

L Art. 23-B As turmas extraordinarias sdo competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado

o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos que tratem: (Redacdo dada
pela Portaria MF n° 329, de 2017)

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributéario;
(Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e (Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor. (Redagdo dada pela Portaria
MF n° 329, de 2017)

()



FI. 6 do Ac6rddo n.° 3001-000.860 - 32 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 10935.900692/2008-66

analise somente sera viavel a partir de manifestacdo de inconformidade apresentada pelo sujeito
passivo. Naquele recurso, o contribuinte pode contestar a decisdo, apresentando descri¢do
detalhada da origem do direito creditério pleiteado e sua fundamentacédo legal.

Foi exatamente 0 que ocorreu no presente caso. Irresignada com a decisdo de
homologacéo parcial do crédito que entendia fazer jus, a recorrente instaurou a fase litigiosa
informando a origem do indébito e apresentou as razdes que entendeu embasarem o seu direito,
sustentando ter sido indevido a recolhimento da multa de mora.

N&o se questiona nos autos a denegacdo da homologacdo do crédito informado na
DCOMP, visto que foi reconhecido pela autoridade fazendaria. A matéria de mérito a ser
analisada, entdo, se restringe a aplicagdo ou ndo do instituto da dendncia espontanea, na extin¢do
de deébitos tributarios declarados em DCTF e recolhidos pelo sujeito passivo antes de qualquer
procedimento por parte do Fisco.

A discordancia se limita ao pagamento da multa de mora relativamente aos
débitos recolhidos espontaneamente pelo recorrente, supostamente antes de quaisquer acdes do
Fisco para exigi-los, o que, segundo a empresa, afastaria a aplicacdo da multa moratoria pelo fato
de ter ocorrido a denuincia esponténea, nos termos do art. 138 do CTN.

A aplicacdo da denlncia espontanea, nos termos do art. 138 do CTN, na extincao
de créditos tributarios sujeitos a lancamento por homologacdo, ja foi objeto de julgamento pelo
Superior Tribunal de Justica (STJ), sob o rito dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n® 13.105, de
16/03/2015, por meio do REsp n® 1.149.022/SP. No recurso, aquele Tribunal Superior decidiu
que ndo se aplica o instituto da denlncia espontanea aos débitos declarados pelo contribuinte nas
respectivas DCTF e liquidados depois das datas de seus vencimentos.

A ementa daquele julgado, assim dispde (0s destaques sdo de nossa autoria):

"RECURSO ESPECIAL N° 1.149.022 SP (2009/01341424) PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543C,
DO CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. DECLARACAO PARCIAL DE DEBITO TRIBUTARIO
ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICACAO
DA DIFERENCA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITACAO. DENUNCIA
ESPONTANEA. EXCLUSAO DA MULTA MORATORIA. CABIMENTO.

1. A dendncia espontanea resta configurada na hip6tese em que o contribuinte, ap6s
efetuar a declaracdo parcial do débito tributdrio (sujeito a langamento por
homologacéo) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de
qualquer procedimento da Administracdo Tributaria), noticiando a existéncia de
diferenca a maior, cuja quitagdo se da4 concomitantemente.

2. Deveras, a denlncia espontanea ndo resta caracterizada, com a conseqliente
exclusdo da multa moratéria, nos casos de tributos sujeitos a langcamento por
homologac@o declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de
vencimento, a vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
procedimento do Fisco (Simula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Se¢do submetidos
ao rito do artigo 543C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; ¢ REsp 962.379/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. E que "a declaracdo do contribuinte elide a necessidade da constitui¢do formal do
crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em divida ativa, tornando-se exigivel,
independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificacdo ao
contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Secdo, julgado
em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
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4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificagdo do valor declarado a menor
(integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributario
atinente a parte ndo declarada (e quitada a época da retificacdo), razdo pela qual
aplicavel o beneficio previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisdo que admitiu o recurso especial na origem (fls.
127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferencas de recolhimento
do Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribuicdo Social sobre o Lucro, ano-base
1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver
reconhecida a denuncia espontanea em razdo do recolhimento do tributo em atraso,
antes da ocorréncia de qualquer procedimento fiscalizatério. Assim, ndo houve a
declaragdo prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissdo de divida e
pagamento integral, de forma que resta configurada a dendincia espontanea, nos termos
do disposto no artigo 138, do Cddigo Tributario Nacional."

6. Consequentemente, merece reforma o acorddo regional, tendo em vista a
configuracéo da denuncia espontanea na hiptese sub examine.

7. Outrossim, forcoso consignar que a sancdo premial contida no instituto da
dendncia espontanea exclui as penalidades pecuniarias, ou seja, as multas de
carater eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratorias,
decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e
da Resolugao STJ 08/2008." (REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010)."

A matéria ja havia sido sumulada pelo préprio STJ, Simula n® 360, publicada no
DJe de 8/9/2008, verbis (novamente grifei):

"Sumula STJ n°® 360

O beneficio da denuncia espontinea néo se aplica aos tributos sujeitos a langamento
por homologacao regularmente declarados, mas pagos a destempo."

Tem-se no julgado, entdo, duas situacGes distintas, a saber:

(1) o contribuinte declara parcialmente o débito tributario (sujeito a lancamento
por homologacéo) e efetua o respectivo pagamento integral; depois, antes de
qualquer procedimento da Administracdo Tributaria, retifica a declaracdo
efetuada noticiando a existéncia de diferenca a maior, quitando-a
concomitantemente — situacdo a qual se aplica o instituto da denudncia
espontanea com a consequente exclusdo da multa moratoria; e

(2) o contribuinte declara tributo sujeito a langcamento por homologacéo e efetua o
correspondente pagamento, a vista ou parceladamente, fora do prazo de
vencimento, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco —
hipdtese na qual ndo se caracteriza a dentncia espontanea (Sumula STJ n°
360).

Como visto, a aplicacdo do REsp n° 1.149.022/SP pressupde, nas duas hipoteses
nas quais trata da aplicacdo do instituto da denlncia espontanea, a existéncia da declaracéo
prévia do tributo sujeito a lancamento por homologacdo e seu correspondente pagamento, a
menor ou integral.

Analisando as informagdes trazidas aos autos pela DRF/Cascavel-PR, constata-se
que em 31/10/2003 ocorreu 0 pagamento no valor de R$ 15.277,49 (R$ 14.511,30 de principal +
R$ 766,19 de multa moratoria), referente ao periodo de apuragdo de setembro/2003, vencido em
15/10/2003. Mas somente em 14/11/2003 ocorreu a apresentacdo de DCTF original, declarando
débito de COFINS do periodo de setembro/2003, no valor de R$ 14.511,30.
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A DCTF Original relativa ao periodo de apuracao foi transmitida e recepcionada
posteriormente ao recolhimento dos DARF que extinguiram o crédito tributério devido. Cabe
observar que o art. 2° da Instrugdo Normativa RFB n® 255/2002, vigente até dezembro de 2004,
estabelecia que a DCTF deveria ser apresentada até o ultimo dia util da primeira quinzena do
segundo més subseqiente ao trimestre de ocorréncia dos fatos geradores.

A extincdo de debitos tributarios depois do vencimento, mediante pagamento a
vista ou compensacao, implicaria, a principio, a aplicacdo e exigéncia de multa de mora, nos
termos do CTN e da Lei n® 9.430, de 1997. N4o obstante, o presente caso é distinto, visto que
ainda ndo tinha ocorrido a confissdo da divida por meio da Declaracdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais -DCTF, quando do pagamento a destempo. O instituto da denuncia
espontanea aproveita aqueles que recolhem a destempo o tributo sujeito ao langcamento por
homologag&o, nos casos em que ndo tenha havido prévia declaracdo do débito em DCTF.

Tal entendimento também encontra eco em decisdes do STJ, a exemplo do
Recurso Especial n® 926.647 — RJ, da lavra do Sr. Ministro Francisco Falcdo (verbis — destaques
N0SS0S):

RECURSO ESPECIAL N° 926.647 — RJ.

TRIBUTARIO. IOF. DENUNCIA ESPONTANEA. RECONHECIMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAQAO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. |
- Embargos de declarag&o recebidos como agravo regimental, ante seu manifesto carater
infringente, em atencdo aos principios da instrumentalidade das formas e da
fungibilidade recursal. 1l - Acerca da dendncia esponténea, esta Colenda Corte
Superior firmou entendimento no sentido de que nos tributos sujeitos a
langamento por homologacdo quando ndo ha o denominado autolangamento por
meio de prévia declaracdo de débitos pelo contribuinte, ndo se encontra constituido
0 crédito tributario, razdo pela qual, nesta situacdo, a confissdo da divida
acompanhada do seu pagamento integral, anteriormente a qualquer acdo
fiscalizat6ria ou processo administrativo, configura dentincia espontanea, capaz de
afastar a multa moratdria, o que é a hipétese dos autos. Precedentes: REsp
836.564/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 03.08.2006; AgRg no REsp
868680/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 27.11.2006 p. 267 e AgRg no Ag
600.847/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 05.09.2005. 11 - Agravo regimental provido.

Ressalte-se ainda que ndo encontra guarida o argumento utilizado na decisdo de
piso relativamente a inexisténcia de qualquer possibilidade legal de realizar a exclusdo da
aplicacdo da multa de mora de tributo recolhido em atraso. Como visto linhas acima, encontra-se
expressamente exposto no REsp n® 1.149.022/SP que o instituto da dentncia espontinea “exclui
as penalidades pecuniarias, ou seja, as multas de carater eminentemente punitivo, nas quais se
incluem as multas moratorias, decorrentes da impontualidade do contribuinte” (grifei).

Nos termos do art. 62, §2° do Anexo Il do Regimento Interno do CARF § 2°, as
decisbes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts. 543-B e 543-C da Lei
n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n® 13.105, de 2015 - Cédigo de Processo
Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do
CARF.

A Recorrente requer ao fim a atualizacdo do crédito tributario mediante a
aplicacdo do percentual equivalente a taxa SELIC incidente sobre os valores recolhidos a titulo
de multa de mora em denuncia espontanea, “acumulada mensalmente, calculados a partir da
data do pagamento indevido, consoante o disposto no artigo 39, paragrafo 4°, da Lei n°.
9.250/95, de modo que se apure a existéncia de saldo remanescente da compensacéo efetuada”.
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Quanto a atualizagéo pela taxa SELIC do pagamento indevido da multa de mora, a
razdo ndo estd com a Recorrente. O § 4° do art. 39 da Lei n® 9.250/95 estabelece que a
compensacdo ou restituicdo serd acrescida de juros equivalentes a taxa SELIC para titulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior.

Né&o obstante, uma leitura atenta do caput do art. 39, ao qual se vincula o referido
paragrafo, e do art. 66 da Lei n® 8.383/91 nele mencionado nos mostra que a atualizagdo do
crédito com a aplicacdo da taxa SELIC se aplica ao pagamento indevido ou a maior de tributos e
contribuicdes federais, ndo se aplicando, assim, ao pagamento indevido da multa de mora, como
assevera a Recorrente (0s grifos sdo nossos):

Lei n®9.250/95

“Art. 39. A compensagdo de que trata o art. 66 da Lei n°® 8.383, de 30 de dezembro
de 1991, com a redacdo dada pelo art. 58 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995,
somente poderd ser efetuada com o recolhimento de importancia correspondente a
imposto, taxa, contribuicdo federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e
destinagdo constitucional, apurado em periodos subseqientes.

()

§ 4° A partir de 1° de janeiro de 1996, a compensac¢do ou restituicdo serd acrescida de
juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custodia -
SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do
pagamento indevido ou a maior até 0 més anterior a0 da compensacdo ou restituicdo e
de 1% relativamente ao més em que estiver sendo efetuada”.

Lei n° 8.383/91

“Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuic6es
federais, inclusive previdenciarias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de
reforma, anulacdo, revogacdo ou rescisdo de decisdo condenatoria, o contribuinte
poderd efetuar a compensacdo desse valor no recolhimento de importancia
correspondente a periodo subseqiiente. (Redagdo dada pela Lei n® 9.069, de 29.6.1995)
(Vide Lei n°9.250, de 1995)

§ 1° A compensagdo s6 poderd ser efetuada entre tributos, contribuigdes e receitas
da mesma espécie. (...)”

Conclusoes

Diante do exposto, VOTO no sentido de tomar conhecimento do Recuso
Voluntario do contribuinte para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, no sentido de afastar a
aplicacdo da multa de mora e reconhecer o direito ao crédito nos termos da compensacao
requerida por meio do PER/DCOMP n® 04224.88996.070704.1.3.04-0440.

(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche



FI. 10 do Ac6rddo n.° 3001-000.860 - 32 Sejul/1? Turma Extraordinaria
Processo n° 10935.900692/2008-66



